
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO NO 25, DE 2001

Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da
Câmara dos Deputados.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1o O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é
instituído na conformidade do texto anexo.

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro
Parlamentar complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante.

.......................................................................................................................................................

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES APLICÁVEIS

E DO PROCESSO DISCIPLINAR
............................................................................................................................................................

Art. 14. A aplicação das penalidades de suspensão temporária do exercício do
mandato, de no máximo trinta dias, e de perda do mandato são de competência do Plenário da
Câmara dos Deputados, que deliberará em escrutínio secreto e por maioria absoluta de seus
membros, por provocação da Mesa ou de Partido Político representado no Congresso
Nacional, após processo disciplinar instaurado pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,
na forma deste artigo.

§ 1o Será punível com a suspensão temporária do exercício do mandato o
Deputado que incidir nas condutas descritas nos incisos IV, V e IX do art. 5o e com a perda do
mandato o Deputado que incidir nas condutas descritas no art. 4o.

§ 2o Poderá ser apresentada, à Mesa, representação popular contra Deputado por
procedimento punível na forma deste artigo.

§ 3o A Mesa não poderá deixar de conhecer representação apresentada nos termos
do § 2o, devendo sobre ela emitir parecer fundamentado, determinando seu arquivamento ou o
envio ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a instauração do competente processo
disciplinar, conforme o caso.

§ 4o Recebida representação nos termos deste artigo, o Conselho observará o
seguinte procedimento:

I - o Presidente, sempre que considerar necessário, designará três de seus
membros para compor Subcomissão de Inquérito destinada a promover as devidas apurações
dos fatos e das responsabilidades;

II - constituída ou não a Subcomissão referida no inciso anterior, será remetida
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cópia da representação ao Deputado acusado, que terá o prazo de cinco sessões ordinárias
para apresentar sua defesa escrita e indicar provas;

III - esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente nomeará defensor
dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo;

IV - apresentada a defesa, o Relator da matéria ou, quando for o caso, a
Subcomissão de Inquérito procederá às diligências e à instrução probatória que entender
necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco sessões ordinárias da Câmara,
concluindo pela procedência da representação ou por seu arquivamento, oferecendo, na
primeira hipótese, projeto de resolução destinado à declaração da suspensão ou perda do
mandato;

V - o parecer do Relator ou da Subcomissão de Inquérito, quando for o caso, será
submetido à apreciação da Comissão, considerando-se aprovado se obtiver a maioria absoluta
dos votos de seus membros;

VI - a rejeição do parecer originariamente apresentado obriga à designação de
novo Relator, preferencialmente entre aqueles que, durante a discussão da matéria, tenham se
manifestado contrariamente à posição do primeiro;

VII - a discussão e a votação de parecer nos termos deste artigo serão abertas;

VIII  - da decisão do Conselho que contrariar norma constitucional, regimental ou
deste Código, poderá o acusado recorrer à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
que se pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados;

IX - concluída a tramitação no Conselho de Ética, ou na Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, na hipótese de interposição de recurso nos termos do
inciso VIII, o processo será encaminhado à Mesa e, uma vez lido no expediente, publicado e
distribuído em avulsos para inclusão na Ordem do Dia.

Art. 15. É facultado ao Deputado, em qualquer caso, constituir advogado para sua
defesa, ou fazê-la pessoalmente, em todas as fases do processo, inclusive no Plenário da
Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. Quando a representação apresentada contra Deputado for
considerada leviana ou ofensiva à sua imagem, bem como à imagem da Câmara, os autos do
processo respectivo serão encaminhados à Procuradoria Parlamentar, para que tome as
providências reparadoras de sua alçada, nos termos do art. 21 do Regimento Interno.

Art. 16. Os processos instaurados pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar
não poderão exceder o prazo de sessenta dias para sua deliberação pelo Plenário, nos casos
das penalidades previstas nos incisos I, II e III do art. 10.

§ 1o O prazo para deliberação do Plenário sobre os processos que concluírem pela
perda do mandato, prevista no inciso IV do art. 10, não poderá exceder noventa dias.

§ 2o Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, a Mesa terá o prazo de dois
dias, improrrogável, para incluir o processo na pauta da Ordem do Dia, sobrestando todas as
demais matérias, exceto as previstas no art. 64 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
DO SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO

E INFORMAÇÕES DO MANDATO PARLAMENTAR
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Art. 17. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar deverá organizar e manter o
Sistema de Acompanhamento e Informações do Mandato Parlamentar, mediante a criação de
arquivo individual para cada Deputado, onde constem os dados referentes:

.......................................................................................................................................................
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